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  Prorrogação de Etapas  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAR/PROJETO BAHIA QUE PRODUZ E ALIMENTA N° 
002/2024 

Seleção de Organizações Produtivas Ativas da Agricultura Familiar 
para Apoio a Gestão Qualificada de suas Agroindústrias 

 
 

O Estado da Bahia, por intermédio da Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), empresa pública que 
integra a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Rural (SDR), vem perante os interessados em participar do Edital 
de Chamamento Público n° 002/2024, visando à seleção de Organizações da Sociedade Civil (OSC) interessadas em 
celebrar Termo de Colaboração cujo objeto é o apoio a organizações produtivas ativas da agricultura familiar para a 
gestão qualificada de suas agroindústrias, comunicar que ficam alteradas as etapas, nos seguintes termos: 

 
 

PARTE A – PREÂMBULO 

10. ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Etapa Data, Horário e Endereço 

Disponibilização do Edital de Chamamento Público e seus 
anexos 

Período: a partir de 30/05/2024 no endereço 
eletrônico www.car.ba.gov.br 

 
I – Envio da Manifestação de Interesse OSC 

Período: de 01 a 15/07/2024 
de 08 a 22/07/2024  
de 23 a 29/07/2024 através do endereço 
eletrônico www.car.ba.gov.br 

II – Avaliação e Seleção das Manifestações de Interesse, 
do cumprimento dos requisitos, dos impedimentos legais 
e do Plano de Trabalho, incluindo a divulgação do 
resultado preliminar 

 
Período: 16 a 19/07/2024 

23 a 26/07/2024 
                  30 a 05/08/2024 

 
III – Apresentação de recursos contra o resultado 
preliminar 

Período: 22 a 23/07/2024 
29 a 30/07/2024 

                   06 a 07/08/2024 

IV – Análise dos recursos Período: 24 a 25/07/2024 
31/07 a 01/08/2024 
08 a 09/08/2024 

V – Divulgação e homologação do resultado final Período: 26/07/2024 
02/08/2024 
12/08/2024 

VI – Celebração do Termo de Colaboração Período: 29/07 a 30/08/2024 
05/08 a 05/09/2024 
13/08 a 13/09/2024 

 
Salvador/BA, 22 de julho de 2024 

 
 

Ivan Leite Fontes 
Presidente da Comissão de Seleção 

http://www.car.ba.gov.br/
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